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	EXPEDIENTE:
Data: _______/_________/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO               (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

_______________________


INDICAÇÃO Nº 147/2023
Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei Orgânica do Município de Diamantino e ouvido Soberano Plenário, indique ao Poder Executivo Municipal, a necessidade de decretar situação de emergência nas áreas do município de Diamantino/MT, afetadas pela falta de chuvas, e dá outras providências.
JUSTIFICATIVA

Considerando que o Município de Diamantino como a mais crítica, com previsão de perda de uma quebra estimada de doze milhões e seiscentas mil sacas de soja;

Considerando que o Município de Diamantino como a mais crítica, com previsão de perda de a uma quebra estimada de sete milhões sacas de milho;

Considerando que neste segundo semestre de 2023, o Município de Diamantino - MT sofre com a ocorrência de grave seca, devido ao exaurimento hídrico causado pelo regime irregular de chuvas em todo seu território;

Considerando que a garantia da saúde e manutenção da qualidade de vida da população depende da preservação da água, enquanto recurso natural, finito e escasso;

Considerando que a situação climatológica que assola este Município, com chuvas irregulares, vem provocando um regime hídrico abaixo da média mensal, estimando-se danos no setor da agricultura, agricultura familiar, agropecuária, bem como nas propriedades rurais, de acordo com relatórios técnicos oriundos dos órgãos públicos competentes e das entidades que são organismos de cooperação técnica do poder público;

Considerando que a recomendação da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil é favorável a declaração de situação de emergência;

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 18 de dezembro de 2023.
Ver. Adriano Soares Correa



Ver. Arnildo Gerhardt Neto

Ver. Diocelio Antunes Pruciano


Ver. Edimilson Freitas Almeida

Ver. José Carlos David



Verª. Michele Cristina Carrasco Mauriz
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